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O setor imobiliário deve 
sentir efeitos diretos da reforma 
tributária aprovada no Brasil. 
As mudanças vão desde proce-
dimentos administrativos até a 
carga de impostos aplicada às 
atividades desse segmento da 
economia. Entre as alterações já 
apontadas está a necessidade de 
adaptação a novas obrigações, 
como a emissão de notas fiscais 
e o recolhimento do Imposto so-
bre Bens e Serviços (IBS), tributo 
que substituirá impostos atuais. 
A mudança ocorre mesmo em 
áreas que hoje não estão sujeitas 
a determinados tributos, como a 
incorporação imobiliária, atual-
mente desobrigada do paga-
mento de ICMS.

A presidente do Sindicato 
das Empresas de Serviços Con-
tábeis, Assessoramento, Perícias, 
Informações e Pesquisas do Es-
tado do Rio Grande do Sul (Ses-

con-RS), Paula Dahmer, analisa 
os principais reflexos da nova 
legislação para incorporadoras 
e construtoras. Entre as princi-
pais alterações está a criação da 
Contribuição sobre Bens e Ser-
viços (CBS), tributo federal que 
substituirá PIS e Cofins, além da 
implantação do Imposto sobre 
Bens e Serviços (IBS), que substi-
tuirá ICMS e ISS dentro do novo 
modelo de IVA dual.

Segundo Paula Dahmer, a 
reforma tributária impactará o 
setor imobiliário, tanto em as-
pectos administrativos quanto 
na própria carga tributária. En-
tre as mudanças mais imediatas 
está a necessidade de adaptação 
a novos procedimentos fiscais, 
como a emissão de notas fiscais 
e a obrigatoriedade de contri-
buição ao IBS, mesmo em ati-
vidades que antes não estavam 
sujeitas a tributos equivalentes.

No novo modelo, o setor de 
incorporação passa a integrar 
o sistema de tributação do IBS 

e da CBS, com alíquotas ainda 
em definição, mas com redução 
de 50% em relação às alíquo-
tas gerais, característica criada 
para preservar a atividade imo-
biliária dentro do novo sistema. 
Outro ponto relevante é o direi-
to ao creditamento de tributos 
relacionados aos insumos uti-
lizados na atividade, mecanis-
mo típico do modelo de impos-
to sobre valor agregado e que 
tende a exigir maior controle 
contábil e financeiro por parte 
das empresas.

A legislação complementar 
também institui mecanismos de 
redução da base de cálculo para 
determinadas operações imobi-
liárias. Entre eles estão os cha-
mados redutores previstos na 
legislação, que têm como obje-
tivo evitar distorções tributárias 
e incentivar o acesso à moradia. 
O primeiro é o redutor de ajus-
te, que permite deduzir da base 
de cálculo o valor de aquisição 
de imóveis comprados antes de 

2027, evitando dupla tributação. 
Já o redutor social prevê abati-
mentos de R$ 100 mil para imó-
veis residenciais novos e R$ 30 
mil para lotes residenciais, esti-
mulando projetos habitacionais.

Outra preocupação envol-
ve o impacto da reforma sobre 
o planejamento de longo pra-
zo das incorporadoras. O setor 
imobiliário trabalha com ciclos 
extensos, que envolvem aquisi-
ção de terrenos, elaboração de 
projetos, aprovações, execução 
e comercialização dos empreen-
dimentos. Por isso, mesmo com 
o período de transição previsto 
até 2033, empreendimentos já 
em andamento podem preci-
sar ser reavaliados, o que exige 
atenção das empresas à forma-
ção de preços, estrutura de cus-
tos e modelos de contratação.

Nesse cenário, o papel da 
contabilidade torna-se ain-
da mais estratégico. Para Pau-
la Dahmer, o contador passa a 
atuar como parceiro fundamen-

tal na interpretação da nova le-
gislação e no suporte à toma-
da de decisões empresariais. A 
reorganização das cadeias de 
contratação, o controle do credi-
tamento de tributos e a revisão 
das margens dos projetos se-
rão fatores determinantes para 
manter a competitividade das 
empresas diante do novo mode-
lo tributário.

Os efeitos da reforma tam-
bém podem alcançar o consu-
midor final, com possíveis refle-
xos nos preços dos imóveis e na 
estrutura dos empreendimentos 
imobiliários. Diante dessas mu-
danças estruturais, o acompa-
nhamento técnico especializa-
do torna-se essencial para que o 
setor se adapte às novas regras e 
aproveite as oportunidades que 
surgem com o novo sistema tri-
butário. A locação de imóveis 
também passará a ser tributada 
dentro das novas regras fiscais. 

Reforma tributária impacta mercado imobiliário
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Receita Federal disponi-
biliza o serviço Minhas Dívi-
das e Pendências

A Federal, substituindo o 
Consulta Situação Fiscal no 
e CAC. A novidade atende o 
cidadão pessoa física, con-
tabilistas e pessoas jurídi-
cas, com foco em simplificar 
a consulta de informações 
e apoiar a regularização de 
pendências. O serviço foi 
redesenhado seguindo o 
padrão gov.br, com uso do 
design system do gover-
no federal. A padronização 
contribui para uma navega-
ção mais consistente e pre-
visível, com melhor acessi-
bilidade e linguagem visual 
alinhada aos serviços públi-
cos digitais, o que reduz dú-
vidas e torna a experiência 
mais intuitiva. A nova expe-
riência também é respon-
siva, ou seja, se adapta au-
tomaticamente a diferentes 
tamanhos de tela. Para faci-
litar a localização das infor-
mações, o serviço passa a 
contar com filtros e ordena-
ção, permitindo que o usuá-
rio encontre com mais rapi-
dez o que precisa consultar e 

acompanhar. Além disso, foi 
criada a Lista de Pagamen-
tos, que funciona como um 
carrinho para reunir os dé-
bitos que o usuário pretende 
pagar e emitir o documento 
de arrecadação, pagar online 
ou utilizar cartão de crédito. 
O que muda Com o lança-
mento do Minhas Dívidas e 
Pendências, o usuário pas-
sa a contar com as  seguin-
tes melhorias: Interface re-
formulada no padrão gov.br, 
com navegação mais con-
sistente e acessível, cesso 
responsivo, com boa expe-
riência também em smart-
phones, filtros e ordenação 
para facilitar a busca e a or-
ganização das informações, 
lista de Pagamentos para 
selecionar débitos e concluir 
a emissão do documento de 
arrecadação, ou pagar onli-
ne, ou pagar com cartão de 
crédito, conforme a dispo-
nibilidade. Como acessar o 
Portal de Serviços da Recei-
ta Federal: entre com a conta 
gov.br, conforme o perfil de 
acesso do usuário, e selecio-
ne o serviço Minhas Dívidas 
e Pendências.
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Receita dá a receita

A declaração do Imposto 
de Renda de 2026 tem mudan-
ças em relação ao pagamen-
to das restituições, alertas para 
a malha fina e campo próprio 
para quem apostou em bets.  
A entrega da declaração começa 
na próxima segunda-feira, dia 
23, mesmo dia em que a Recei-
ta vai liberar a pré-preenchida 
e vai até as 23h59min do dia 29 
de maio.

Veja as principais novida-
des anunciadas pela Receita Fe-
deral na segunda-feira:

.
DECLARAÇÃO PARA 

QUEM APOSTOU EM BETS
A Receita criou campos es-

pecíficos para o contribuinte de-
clarar o que ganhou com bets. 
A lei 14.790 criou obrigatorieda-
de para pessoas que, durante o 
ano, ganharam mais do que R$ 
28.467,20 com todas as bets em 
que apostou em 2025. A decla-
ração deste ano traz campos no-
vos para declarar o rendimento 

bem como outro campo para in-
formar o saldo. A Receita tem 
um formulário próprio onde o 
apostador detalha os ganhos 
que teve em cada uma das bets. 
Se ultrapassar o limite anual, há 
imposto a pagar, que é calcula-
do nesse formulário. A alíquota 
é de 15%. Para comprovar os re-
sultados, o apostador deve utili-
zar o ComprovaBet, documento 
que as plataformas devem for-
necer com o resumo dos resul-
tados do ano anterior.

O contribuinte que tiver sal-
do em bet acima de R$ 5.000 
deve declará-lo.

RESTITUIÇÃO SERÁ 
PAGA EM QUATRO LOTES E 
COM DOIS MEGALOTES

As prioridades para orga-
nizar a fila de restituição conti-
nuam as mesmas do ano passa-
do, mas a Receita decidiu pagar 
quatro lotes, e não cinco neste 
ano. Além disso, vai concen-
trar os pagamentos para libe-
rar mais restituições em maio 

Declaração de bets, superlote de restituição e alertas sobre gastos com saúde estão entre as alterações do Imposto de Renda deste ano

Declaração do IR deste ano traz novidades aos contribuintes

IMPOSTO DE RENDA

Entrega da declaração começa na próxima segunda-feira e vai até as 23h59min do dia 29 de maio
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e junho. A meta é que 80% das 
restituições sejam pagas entre 
maio e junho, desde que a de-
claração tenha sido enviada cor-
retamente e sem pendências. 
Somente no primeiro lote, pre-
visto para maio, cerca de 6,2 mi-
lhões de contribuintes devem 
ser contemplados.

PAGAMENTO AUTO-
MÁTICO DE RESTITUIÇÃO 
PARA 4 MILHÕES

No dia 15 de julho será li-
berado um lote especial para 
contemplar 4 milhões de con-
tribuintes, no valor de R$ 500 
milhões. Serão beneficiados os 
contribuintes que não são obri-
gados a declarar, mas tiveram 
algum desconto do IR na fonte 
em 2025.

O dinheiro vai cair dire-
to na conta bancária, mas ape-
nas para quem tiver chave Pix. 
Para receber, o contribuinte não 
precisará fazer a declaração. Se-
gundo a Receita, muitas pessoas 
que recebem em torno de um 
ou dois salários mínimos aca-
bam tendo imposto retido em 
determinados meses, mesmo 
sem serem obrigadas a declarar. 
Para esses casos, o órgão preten-
de gerar automaticamente uma 
declaração preliminar e reali-
zar o pagamento da restituição 
diretamente por meio de chave 
Pix cadastrada.

O contribuinte poderá aces-
sar o sistema para confirmar 
as informações, pedir o cance-
lamento do valor, retificar da-
dos ou até optar pelo modelo de 
deduções legais, caso considere 
essa alternativa mais vantajosa.

ALERTAS PARA A MA-
LHA FINA

A Receita Federal vai in-
cluir, a partir deste ano, aler-
tas no sistema Meu Imposto de 
Renda (MIR) para ajudar o con-
tribuinte a identificar possíveis 
erros antes de enviar a declara-
ção do Imposto de Renda 2026. 
A ideia é que os avisos ajudem 
a revisar informações que po-
dem gerar pendências ou levar 
a declaração para a malha fina. 
O sistema começará a avisar 
quando algo parecer fora do pa-
drão, por exemplo: “isso está es-
tranho” ou “essa despesa médi-
ca está muito alta”.

Um exemplo é o aviso rela-
cionado à chave Pix vinculada 
ao CPF. O sistema fará a verifi-
cação e informará caso o contri-
buinte declare uma chave Pix, 
mas não possua essa chave ca-
dastrada em nenhum banco, se-
gundo a Receita.

CRUZAMENTO MAIOR 
DE DESPESAS COM SAÚDE

O programa Receita Saúde 
tornou-se obrigatório e acaba 
com o fornecimento de recibos 
médicos em papel por presta-
dores de serviços. Este será o 
primeiro ano em que a Receita 
terá 100% das informações so-
bre despesas médicas registra-
das digitalmente, o que permiti-
rá o cruzamento automático de 
dados na malha fina. Ao todo, 
cerca de 30,4 milhões de recibos 
emitidos pelo sistema Receita 
Saúde já estarão pré-carregados 
na declaração dos contribuintes.

ATUALIZAÇÃO DA 
RENDA QUE OBRIGA 

A DECLARAR
O limite de renda tributá-

vel que obriga a prestar contas 
foi atualizado, acompanhando 
reajuste da faixa de isenção do 
IR. Está obrigado a enviar a de-
claração quem, em 2025 recebeu 
rendimentos tributáveis acima 
de R$ 35.584, dentre outras exi-
gências. São exemplos de ren-
das tributáveis salário, aposen-
tadoria e aluguel recebidos.

Uma dúvida de contribuin-
tes é com relação ao limite de 
isenção de até R$ 5.000 mensais 
aprovado pelo governo. Aten-
ção: ele ainda não valerá na de-
claração deste ano, apenas na do 
ano que vem.

P R É - P R E E N C H I DA 
MAIS COMPLETA

Outra novidade é que, neste 
ano, a declaração pré-preenchi-
da, que será liberada no dia 23 
de março, indicará quando de-
terminadas informações foram 
fornecidas por terceiros, como 
empresas ou instituições finan-
ceiras. Nesses casos, o sistema 
alerta que os dados devem ser 
conferidos com atenção antes do 
envio da declaração. As infor-
mações do eSocial também vão 
aparecer para empregados do-
mésticos na pré-preenchida. No 
ano passado a Receita atrasou a 
liberação da pré-preenchida.

RAÇA E COR 
DO CONTRIBUINTE

Haverá um campo espe-
cífico para raça e cor do titular 
e de seus dependentes (opcio-
nal). Também agora será pos-
sível informar o nome social 
do contribuinte.
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A reforma tributária em 
implementação no Brasil deve 
trazer mudanças relevantes 
também para o mercado imo-
biliário, especialmente nas 
operações de locação e venda 
de imóveis. Com a criação da 
Contribuição sobre Bens e Ser-
viços (CBS), que substituirá o 
PIS e a Cofins, e do Imposto so-
bre Bens e Serviços (IBS), que 
substituirá o ICMS e o ISS, no-
vas regras de tributação passa-
rão a incidir sobre essas ativi-
dades ao longo do período de 
transição previsto até 2033.

Entre os principais pon-
tos está a inclusão das receitas 
de locação no campo de inci-
dência do chamado IVA-Dual, 
formado pela CBS e pelo IBS. 
Atualmente, os valores recebi-
dos a título de aluguel não são 
tributados por ICMS ou ISS, 
sendo submetidos principal-
mente ao Imposto de Renda 
no caso de pessoas físicas ou 
a tributos federais específicos 
quando a operação ocorre por 
meio de pessoa jurídica. Com a 
reforma tributária, essas recei-
tas passam a ser consideradas 
operações econômicas tribu-
táveis, ampliando a incidência 
de tributos sobre o setor.

Segundo a advogada tribu-
tarista Cristina Camara, espe-
cialista em Direito Tributário 
e consultora na área de plane-
jamento fiscal para empresas 
e investidores imobiliários, a 
legislação aprovada pelo Con-
gresso Nacional prevê meca-
nismos de transição e redu-
tores de base de cálculo para 
diminuir o impacto inicial da 
nova tributação. Entre as me-
didas estão regimes específi-
cos para contratos firmados 
antes da Lei Complementar nº 
214/2025 e reduções na base de 
cálculo tanto para operações 
de locação quanto para a ven-
da de imóveis.

Outro ponto que exi-
ge atenção envolve as novas 
obrigações acessórias que 
deverão alcançar locadores 
e empresas do setor imobi-
liário. A emissão de docu-
mentos fiscais eletrônicos e a 
adaptação aos novos proce-
dimentos contábeis e fiscais 
devem ocorrer gradualmen-
te antes mesmo da cobrança 
efetiva da CBS, prevista para 
iniciar em 2027. A especialista 
detalha um pouco mais o as-
sunto em entrevista ao Jornal 
do Comércio.

JC Contabilidade – O que 
muda na locação de imóveis 
com a reforma tributária?

Cristina Camara – A re-
forma tributária irá, até 2033, 
substituir o ISS e ICMS pelo 
IBS e, ainda, o PIS e a COFINS 
pela CBS. As alíquotas do cha-
mado IVA-Dual ainda não 
foram divulgadas, mas esti-
ma-se que a carga tributária 
será de 28%. Em relação à lo-
cação de imóveis, haverá uma 
grande alteração na tributa-
ção. Isso porque, atualmente, 
o montante recebido a título 
de locação de imóvel somen-
te é tributado pelo Imposto 
de Renda, nas pessoas físicas, 
ou pelo IRPJ/CSLL/PIS/CO-
FINS, pelas pessoas jurídicas. 
Mas, com a reforma tributária, 
o recebimento de aluguéis que 
não era tributado pelo ICMS 
ou ISS passará a ser tributa-
do pelo IVA-Dual, salvo algu-
mas exceções.

Contab – Quando começa 
a cobrança da CBS e do IBS?

Cristina – A legislação da 
reforma tributária prevê um 
calendário de implementação 
do IVA-Dual. A cobrança da 
CBS terá início em 2027 e do 
IBS começará em 2029. A CBS 
terá o mesmo fato gerador que 
o IBS, qual seja, a locação, ces-
são onerosa ou arrendamen-
to de imóveis, que passa a ser 
considerada operação econô-
mica tributável quando reali-
zada por contribuintes enqua-
drados no regime do IBS/CBS.

Contab – Há mecanismos 
para reduzir o impacto no se-
tor imobiliário?

Cristina – Sim. Nos casos 
de contribuintes que realiza-
rem locação, cessão onerosa ou 
arrendamento de bem imóvel 
decorrente de contratos firma-
dos por prazo determinado, 
assinados até a data da publi-
cação da Lei Complementar 
214, em 16 de janeiro de 2025, 
poderá se optar pelo recolhi-
mento de IBS e CBS com base 
na receita bruta recebida, sob a 
alíquota de 3,65%. Trata-se de 
um regime transitório especí-
fico para contratos firmados 
antes da lei, com diversas con-
dições. Além disso, a legislação 
definiu redutor de 70% na base 
de cálculo do IVA-Dual inci-
dente na locação e um redutor 
social para cada imóvel desti-
nado à locação residencial.

Contab – O que muda na 
venda de imóveis?

Cristina – Assim como a 
locação, a venda de imóveis 
também passará a ser tribu-

Locação de imóveis será tributada com novas regras fiscais
Novas regras de tributação passarão a incidir sobre o mercado imobiliário ao longo do período de transição previsto até 2033
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A tributarista Cristina Camara destaca que a legislação prevê redutores de base de cálculo para diminuir o impacto inicial 

OSNI MACHADO

osni.machado@jornaldocomercio.com.br

tada pelo IVA-Dual e, nessas 
operações, a legislação definiu 
a aplicação de redutor de 50% 
da tributação pelo IBS e CBS. 
Nos casos de pessoas físicas, 
serão contribuintes quando 
houver venda de mais de três 
imóveis distintos no ano-ca-
lendário anterior.

Contab – Como ficam 
as pessoas físicas que rece-
bem aluguel?

Cristina – Nos casos das 
locações realizadas por pes-
soas físicas, somente haverá 
tributação quando, no ano-
-calendário anterior, a recei-
ta total com essas operações 
exceder R$ 240 mil e tiver por 
objeto mais de três bens imó-
veis distintos.

Contab – Pode haver au-
mento da carga tributária 
para locadores?

Cristina – Sim, especial-
mente nos casos em que a 
pessoa física seja considerada 
contribuinte para fins da tribu-
tação do IVA-Dual.

Contab – Como ficam 
as empresas de locação 
de imóveis?

Cristina – Em especial as 
empresas que atualmente não 
são contribuintes do ISS ou do 
ICMS precisarão adotar medi-
das de adequação operacional 
e fiscal para atendimento da 
reforma tributária, como a ob-
servação de novas obrigações 

acessórias e a emissão de do-
cumentos fiscais eletrônicos.

Contab – Será obrigató-
ria a emissão de nota fiscal 
para aluguel?

Cristina – Sim. A emissão 
de notas fiscais será obrigató-
ria para pessoas físicas e jurí-
dicas que se enquadrarem no 
conceito de contribuinte nos 
termos da legislação vigente.

Contab – Quando co-
meçam as novas obriga-
ções fiscais?

Cristina – A partir de 
2026, locadores pessoas físicas 
e jurídicas passarão a cum-
prir novas obrigações acessó-
rias, como a emissão de notas 
fiscais de serviços conforme o 
novo modelo do IBS e da CBS 
e o registro contábil das opera-
ções, preparando o setor para 
o recolhimento efetivo dos no-
vos tributos, previsto para co-
meçar em 2027.

Contab – A Receita Fe-
deral está preparada para 
a mudança?

Cristina – Apesar de 
anunciar em seu site que está 
comprometida em conduzir 
a implementação da reforma 
tributária do consumo com 
excelência e transparência, na 
prática a Receita Federal vem 
enfrentando desafios críticos. 
O maior deles é a regulamen-
tação do IBS e da CBS em con-
junto com o Comitê Gestor, 

que até hoje não foi editada.
Contab – O que proprie-

tários e empresas devem fa-
zer agora?

Cristina – Inicialmente é 
fundamental revisitar os ter-
mos dos contratos celebrados. 
Também é necessária a ava-
liação dos impactos tributá-
rios e do controle dos créditos 
que poderão ser apresentados. 
Além disso, os contribuintes 
devem se preparar para o pe-
ríodo de transição, para pos-
sível aumento da carga tri-
butária e para mudanças na 
apuração do tributo devido. 
No caso das pessoas físicas, de-
ve-se verificar se estão ou não 
enquadradas no conceito de 
contribuinte do IVA-Dual.

Contab – Qual a principal 
orientação aos contribuintes?

Cristina – Estamos viven-
do a maior mudança do Siste-
ma Tributário Nacional desde 
a instituição do Estado Demo-
crático de Direito. A principal 
orientação é manter todas as 
informações e documentos re-
lacionados às operações em or-
dem e observar atentamente o 
cronograma das modificações 
das obrigações acessórias, es-
pecialmente ao longo de 2026. 
Em todos os casos, a busca por 
um especialista pode ofere-
cer maior segurança às opera-
ções e ajudar a mitigar even-
tuais riscos.

ENTREVISTA
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Com a sobriedade que ape-
nas uma longa estrada profissio-
nal confere, olho para os últimos 
longos anos dedicados ao com-
pliance e às múltiplas funções 
que orbitam esse campo, como 
auditoria, governança, contro-
les internos e gestão de riscos, 
falo em maturidade não como 
sinônimo de certeza, mas como 
consciência dos limites. Como 
ensinava Sócrates, reconhecer 
a própria ignorância é o pri-
meiro passo da sabedoria. No 
compliance, quem se apresenta 
como portador de respostas de-
finitivas normalmente não com-
preendeu a complexidade do 
problema que afirma dominar.

A prática ensina que o com-
pliance não busca soluções 
ideais, mas soluções possíveis, 
onde o desafio real não está em 
construir modelos teóricos im-
pecáveis, e sim em encontrar o 
ponto de equilíbrio, sempre ins-
tável, entre mitigação de riscos, 
continuidade do negócio e to-
mada de decisão em ambientes 
imperfeitos, sob pressão e com 
recursos limitados. O complian-
ce eficaz não é ornamental nem 
estático, ele é operacional, adap-
tativo e sobretudo, viável no 
mundo real.

Ainda assim, se consolidou 
no mercado um discurso que 
poderia ser descrito como um 
“compliance de Alice no País das 
Maravilhas”, uma visão ideali-

zada, quase estética, profunda-
mente desconectada da dinâ-
mica concreta das organizações. 
Esse discurso frequentemente 
parte de quem jamais ocupou a 
cadeira de um Chief Complian-
ce Officer em uma empresa real, 
lidando com restrições orçamen-
tárias, conflitos internos e a per-
manente tensão entre risco e re-
sultado. Como advertia Oliver 
Wendell Holmes Jr., expoente 
do Realismo Jurídico. “A vida do 
Direito não tem sido lógica, tem 
sido experiência”, isso vale para 
o compliance. Ignorar o chão de 
fábrica em nome de manuais 
conceitualmente impecáveis não 
é sofisticação técnica, é cegueira 
institucional deliberada.

Essa desconexão não é epi-
sódica, ela é estrutural, pois há 
um cansaço difuso entre profis-
sionais da área ao constatar que 
em muitas companhias, o cha-
mado “patrocínio da alta admi-
nistração” permanece restrito 
ao plano retórico. O apoio exis-
te no código de conduta, no re-
latório anual e nas apresentações 
institucionais, mas raramente se 
converte em orçamento, auto-
nomia decisória ou capacidade 
efetiva de influência. No mun-
do concreto, a decisão final não 
é e nunca foi do compliance, ela 
é dos executivos. O paradoxo é 
que,embora concentrem o poder 
decisório, esses mesmos execu-
tivos frequentemente não assu-
mem, de forma clara e transpa-
rente, a responsabilidade pelos 
riscos que escolhem aceitar. A 

ausência de accountability da 
alta gestão não enfraquece ape-
nas o compliance, ela compro-
mete a própria lógica de gover-
nança das empresas.

Casos recentes do mercado 
brasileiro evidenciam esse pa-
drão, como no caso do Banco 
Master, onde o debate público 
não gira em torno da inexistên-
cia formal de estruturas de com-
pliance, mas de sua função es-
sencialmente simbólica. O que 
se observou foi a manutenção de 
políticas, normas e instâncias de 
controle como elementos deco-
rativos de governança, sem que 
houvesse, por parte da alta dire-
ção, a disposição de incorporá-
-los de maneira substantiva ao 
processo decisório. Não se trata 
de afirmar que alertas técnicos 
foram ignorados, mas de reco-
nhecer um desenho institucional 
no qual o compliance era admi-
tido enquanto não interferisse 
nas decisões estratégicas. Estava 
presente nos documentos, mas 
ausente quando o risco era cons-
cientemente assumido.

Por isso, a valorização do 
compliance não pode ser trata-
da como uma agenda acessória 
ou delegada exclusivamente aos 
profissionais da área, se trata de 
uma pauta de governança, que 
começa e termina na alta admi-
nistração e nos conselhos. O tão 
citado “Tone at the Top” não 
pode se limitar a slogans inspira-
dores. Utilizando o Imperativo 
Categórico de Kant, a liderança 
deveria agir de modo que sua 

conduta pudesse ser universa-
lizada como regra dentro da or-
ganização. Quando o discurso 
exalta ética, mas os sistemas de 
incentivos premiam o atalho, o 
problema não é cultural, é estru-
tural. E seus efeitos são mensu-
ráveis em risco econômico, custo 
de capital e perda de credibilida-
de institucional.

Nesse contexto, ganham re-
levância iniciativas que buscam 
romper com o Compliance me-
ramente formal, como o Reco-
nhecimento Empresa Pró-Ética. 
Ao exigir evidências concretas 
de comprometimento da alta ad-
ministração, o programa desloca 
o debate do plano retórico para o 
plano material. Compliance cus-
ta e precisa custar, exige investi-
mento, escolhas difíceis e mui-
tas vezes, renúncia consciente a 
resultados de curto prazo. Em-
presas que ainda tratam confor-
midade como centro de custo 
ignoram que o preço da não con-
formidade raramente aparece de 
forma imediata no balanço, mas 
tende a se manifestar de maneira 
muito mais severa e duradoura.

É legítimo buscar boas práti-
cas no mercado, mas é perigoso 
fazê-lo com ingenuidade, já que 
movimentos recentes no Brasil e 
no exterior, indicam retração de 
investimentos em áreas de con-
trole justamente em momentos 
de maior pressão por desem-
penho financeiro. O complian-
ce não pode ser tratado como 
um seguro esquecido na gaveta, 
acionado apenas quando o sinis-

tro já ocorreu. A experiência re-
cente demonstra que quando a 
fiscalização se volta para empre-
sas desprovidas de estruturas 
efetivas de governança e integri-
dade, o impacto vai muito além 
de multas. Em alguns casos, o 
resultado é a completa inviabi-
lização da operação: não sobra 
área, nem reputação, nem em 
última instância, a própria pes-
soa jurídica.

O compliance da vida real 
não promete perfeição e nem de-
veria, ele exige algo mais difícil 
e hoje, mais raro: que a lideran-
ça reconheça seus limites, escu-
te alertas incômodos e sobretu-
do, assuma de forma explícita 
as decisões que toma e os ris-
cos que decide correr. Quando 
o compliance é mantido apenas 
no papel, o problema não é técni-
co, nem normativo, é uma esco-
lha de gestão. Em um ambiente 
empresarial cada vez menos to-
lerante a discursos vazios, a di-
ferença entre organizações resi-
lientes e organizações frágeis não 
está na sofisticação de seus ma-
nuais, mas na coragem de seus 
líderes de transformar integri-
dade em critério real de decisão. 
No Brasil real, essa coragem dei-
xou de ser virtude moral, se tor-
nou condição de sobrevivência.
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OPINIÃO

O primeiro trimestre cos-
tuma passar despercebido no 
calendário tributário das em-
presas. Mas é justamente nesse 
período que muitos negócios 
começam a comprometer o re-
sultado do ano inteiro, pagando 
imposto a mais sem perceber.

Em 2026, o risco ganha nova 
dimensão. Além da repetição 
automática de práticas adota-
das no exercício anterior, as em-
presas enfrentam a fase de tes-
tes da reforma tributária. Quem 
não revisar agora seus proces-
sos pode acumular prejuízos 
no modelo atual e, ao mesmo 
tempo, chegar despreparado ao 
novo sistema de IBS e CBS.

Levantamentos de merca-
do indicam que uma parcela 
relevante das empresas ainda 
não estruturou um plano con-

sistente de adaptação à nova 
sistemática tributária. A conse-
quência é dupla: ineficiência no 
regime atual e vulnerabilidade 
na transição.

Segundo Marcelo Costa 
Censoni Filho, sócio do Censo-
ni Advogados Associados, es-
pecialista em Direito Tributário 
e CEO do Censoni Tecnologia 
Fiscal e Tributária, o problema 
é silencioso porque não há mul-
ta nem notificação imediata. “A 
empresa simplesmente paga 
mais do que deveria, e aquilo 
passa a ser tratado como nor-
mal. O impacto não aparece em 
um único mês, mas como uma 
erosão constante do caixa ao 
longo do ano”, afirma.

O equívoco não está ape-
nas na manutenção da apura-
ção do ano anterior. Ele se soma 
à falta de planejamento para a 
transição. Entre os pontos críti-

cos estão:
 créditos de PIS/Cofins 

que deixam de ser mapeados e 
podem se tornar irrecuperáveis;

 contratos que não pre-
veem regras de repasse para IBS 
e CBS;

 falhas na classificação fis-
cal de produtos, que no novo 
modelo podem impedir o apro-
veitamento de créditos;

 sistemas fiscais ainda não 
adaptados às novas exigências.

“O resultado é um impacto 
acumulado: pagamento indevi-
do no sistema antigo e perda de 
eficiência no novo modelo”, diz 
o tributarista.

O efeito é financeiro e estra-
tégico. Tributos pagos a maior 
reduzem margem e competi-
tividade. Ao mesmo tempo, a 
transição traz mudanças rele-
vantes na dinâmica de caixa 
das empresas.

Com o chamado split pay-
ment, o tributo passa a ser re-
colhido no momento da opera-
ção, reduzindo o intervalo entre 
recebimento e pagamento que 
muitas empresas utilizavam 
como capital de giro. Sem plane-
jamento, a mudança pode pres-
sionar o fluxo financeiro já nos 
primeiros meses de adaptação.

Há ainda risco operacio-
nal. A não adequação dos sis-
temas de emissão de docu-
mentos fiscais pode levar à 
rejeição de notas e dificuldades 
no faturamento.

Para Censoni, o primeiro 
trimestre de 2026 é estratégico. 
“É o momento de revisar cré-
ditos acumulados, avaliar con-
tratos e testar sistemas. Quem 
agir agora corrige distorções do 
passado e entra mais preparado 
na nova fase tributária. Quem 
adiar tende a pagar duas ve-

Reforma tributária: erro pode comprometer o caixa
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zes: pelo erro recorrente e pela 
adaptação tardia.”

Em um cenário de transi-
ção regulatória e margens pres-
sionadas, ignorar essa revisão 
pode transformar um detalhe 
técnico em um problema estru-
tural de caixa.
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